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APRESENTAÇÃO
PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEI Nº 712/03- DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA 
PREFEITURA DE BOA VISTA – RR. LEI Nº 
775/05- “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
Nº. 712, DE 15.12.2003, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

Prezado candidato, devido à complexibilidade e ao for-
mato do conteúdo em questão, disponibilizaremos o PDF 
em nosso site www.novaconcursos.com.br/retificacoes.

LEI COMPLEMENTAR N°003, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2012, DISPÕE SOBRE O 
REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 
2012.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Regime Jurídi-
co dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista.
Parágrafo único. O Regime Jurídico instituído por esta 
Lei Complementar abrange os servidores do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo, das autarquias e fun-
dações municipais.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.
Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacio-
nal que devem ser cometidas a um servidor.
§ 1º Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, 
são criados por lei, com denominação própria e venci-
mento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão.
§ 2º A investidura em cargo público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração.

§ 3º Os cargos em comissão destinam-se apenas 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento, e 
deverão ser preenchidos, no mínimo, por quarenta por 
cento de servidores efetivos.
§ 4º As funções de confiança serão exercidas exclusiva-
mente por servidores efetivos.
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, sal-
vo os casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDIS-
TRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I DO PROVIMENTO
SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em car-
go público: 
I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo; 
V – a idade mínima de dezoito anos;
VI – aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigên-
cia de outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas com deficiência é assegurado o direito 
de se inscrever em concurso público para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras, sendo-lhes reser-
vados dez por cento das vagas oferecidas no concurso.
§ 3º Caso as vagas oferecidas às pessoas com deficiên-
cia não sejam preenchidas, poderão ser ocupadas por 
outras pessoas aprovadas e classificadas no concurso.
Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato da autoridade competente de cada Poder.
Parágrafo único. No Poder Executivo, além do Prefei-
to, são competentes para prover cargos públicos, os 
dirigentes máximos das autarquias e das fundações 
municipais.
Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com 
a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público: 
I – nomeação
II – promoção 
III – readaptação 
IV – reversão
V - aproveitamento 
VI – reintegração 
VII – recondução

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isola-
do de provimento efetivo ou de carreira; II – em comis-
são, inclusive na condição de interino.
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em 
comissão ou de natureza especial poderá ser nome-
ado para ter exercício, interinamente, em outro cargo 
comissionado, sem prejuízo das atribuições do que 
atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da inte-
rinidade.
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Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de provimento efetivo depende de prévia habi-
litação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.
Parágrafo único. Os demais requisitos para o in-
gresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, 
mediante promoção e progressão, serão estabelecidos 
pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreiras da 
Administração Pública Municipal e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e tí-
tulos, podendo ser realizado em duas ou mais etapas, 
conforme dispuserem a lei e o regulamento do res-
pectivo plano de carreira, condicionada a inscrição 
do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as 
hipóteses de isenção nele expressamente previstas.
Art. 12. O concurso público terá validade de até dois 
anos, contados da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período.
§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de 
sua realização serão fixados em edital, que será publi-
cado no Diário Oficial do Município e em jornal diário 
de grande circulação.
§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo 
de validade não expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respec-
tivo termo, no qual deverão constar as atribuições, 
os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes 
ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados uni-
lateralmente por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de ofício previstos em lei.
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de provimento.
§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data 
de publicação do ato de provimento, em licença pre-
vista nos incisos I, III e V do art. 79, ou afastado nas 
hipóteses dos incisos I, V, VI, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e 
“f” e VII do art. 95, o prazo será contado do término do 
impedimento.
§ 3º A posse poderá ocorrer mediante procuração es-
pecífica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação.
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declara-
ção de bens e valores que constituem seu patrimônio 
e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.
§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se 
a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste 
artigo.
Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que 
for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.
Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo público ou da função de confiança.
§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossa-
do em cargo público entrar em exercício, contados da 
data da posse.
§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tor-
nado sem efeito o ato de sua designação para função 
de confiança, se não entrar em exercício no prazo pre-
visto neste artigo.
§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade 
para onde for nomeado ou designado o servidor com-
pete colocar-lhe em exercício.
§ 4º O início do exercício de função de confiança coin-
cidirá com a data de publicação do ato de designa-
ção, salvo quando o servidor estiver em licença ou 
afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese 
em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da 
publicação.
Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o rei-
nício do exercício serão registrados no assentamento 
individual do servidor.
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos ne-
cessários ao seu assentamento individual.
Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de 
exercício, que é contado no novo posicionamento na 
carreira a partir da data de publicação do ato que pro-
mover o servidor.
Art. 18. Os servidores cumprirão jornada de trabalho 
fixada em razão das atribuições pertinentes aos res-
pectivos cargos, respeitada a duração máxima do 
trabalho semanal de quarenta horas e observados os 
limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente.
§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança submete-se a regime de integral dedicação 
ao serviço, observado o disposto no art. 127, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da Admi-
nistração.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à duração de 
trabalho estabelecida em leis especiais.

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 19. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado 
para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a está-
gio probatório por período três anos, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação 
para o desempenho do cargo, observados os seguinte 
fatores:
I – assiduidade; 
II – pontualidade; 
III – disciplina;
IV – capacidade de iniciativa; 
V – produtividade;
VI – responsabilidade.



3

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 M
U

N
IC

IP
AL

§ 1º Quatro meses antes de findo o período do es-
tágio probatório, será submetida à homologação da 
autoridade competente a avaliação do desempenho do 
servidor, realizada por comissão constituída para essa 
finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o re-
gulamento da respectiva carreira ou cargo, sem pre-
juízo da continuidade de apuração dos fatores enume-
rados nos incisos I a VI deste artigo.
§ 2º O servidor em estágio probatório será informado 
dos resultados da sua avaliação.
§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exer-
cer quaisquer cargos de provimento em comissão ou 
função de confiança no órgão ou entidade de lotação, 
e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade 
para ocupar cargos de direção, chefia e assessoramen-
to.
§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente 
poderão ser concedidas as licenças e os afastamen-
tos previstos nos arts. 79, incisos I a IV, 89 e 90, 
bem assim afastamento para participar de curso 
de formação decorrente de aprovação em concurso 
para outro cargo na Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal.
§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 82, 
84, 88 e 95, VIII, bem assim na hipótese de participa-
ção em curso de formação, e será retomado a partir do 
término do impedimento.
Art. 20. O servidor não aprovado no estágio proba-
tório será  exonerado ou, se estável, reconduzido ao 
cargo anteriormente ocupado, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 28.

SEÇÃO VI
DA ESTABILIDADE

Art. 21. São estáveis após três anos de efetivo exercício 
os servidores nomeados para cargo de provimento efe-
tivo em virtude de concurso público.
Art. 22. É condição para a aquisição da estabilidade, a 
avaliação especial de desempenho por comissão insti-
tuída para essa finalidade.
Art. 23. O servidor estável só perderá o cargo em vir-
tude: 
I – em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado;
II – mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa e contraditório; 
III – mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis 
com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificada em inspeção médica.
§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o rea-
daptando será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribui-
ções afins, respeitada a habilitação exigida, nível de es-
colaridade e equivalência de vencimentos e, na hipó-
tese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga.

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado:
I – por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria;
II – no interesse da Administração, desde que:
a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
c) estável quando na atividade;
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos an-
teriores à solicitação;
e) haja cargo vago.
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação.
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício 
será considerado para concessão da aposentadoria.
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o car-
go, o servidor exercerá suas atribuições como exceden-
te, até a ocorrência de vaga.
§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse 
da Administração perceberá, em substituição aos pro-
ventos da aposentadoria, a remuneração do cargo 
que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de 
natureza pessoal que percebia anteriormente à apo-
sentadoria.
§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os 
proventos calculados com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco anos no cargo.
§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.
Art. 26. Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado setenta anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 27. A reintegração é a reinvestidura do servidor 
estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo 
resultante de sua transformação, quando invalidada 
a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento de todas as vantagens.
§ 1º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização ou aproveitado em outro cargo, 
ou, ainda, posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço.
§ 2º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, observado o disposto nos 
arts. 29 e 30.
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SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 28. Recondução é o retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:
I – inabilitação em estágio probatório relativo a outro 
cargo; II – reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de 
origem, o servidor será aproveitado em outro, obser-
vado o disposto no art. 29.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 29. O retorno à atividade de servidor em disponi-
bilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório 
em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis 
com o anteriormente ocupado.
Art. 30. A Secretaria Municipal de Administração de-
terminará o imediato aproveitamento do servidor 
em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos 
órgãos ou entidades da Administração Pública Muni-
cipal.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 2º do art. 
35, o servidor posto em disponibilidade poderá ser 
mantido sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Administração, até o seu adequado aproveitamento 
em outro órgão ou entidade.
Art. 31. Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por 
junta médica oficial.

CAPÍTULO II 
DA VACÂNCIA

Art. 32. A vacância do cargo público decorrerá de: 
I – exoneração;
II – demissão; 
III – promoção;
IV – readaptação; 
V – aposentadoria;
VI – posse em outro cargo inacumulável; 
VII – falecimento.
Art. 33. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedi-
do do servidor, ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I – quando não satisfeitas às condições do estágio pro-
batório;
II – quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar 
em exercício no prazo estabelecido. 
Art. 34. A exoneração de cargo em comissão e a dis-
pensa de função de confiança dar-se-á: 
I – a juízo da autoridade competente;
II – a pedido do próprio servidor.

CAPÍTULO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 35. Redistribuição é o deslocamento de cargo de 
provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do 
quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade 
do mesmo Poder, com prévia apreciação da Secretaria 
Municipal de Administração, observados os seguintes 
preceitos:

I – interesse da administração;
II – equivalência de vencimentos;
III – manutenção da essência das atribuições do cargo;
IV – vinculação entre os graus de responsabilidade e 
complexidade das atividades; 
V – mesmo nível de escolaridade, especialidade ou ha-
bilitação profissional;
VI – compatibilidade entre as atribuições do cargo e 
as finalidades institucionais do órgão ou entidade.
§ 1º A redistribuição ocorrerá de ofício para ajusta-
mento de lotação e da força de trabalho às necessida-
des dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, 
extinção ou criação de órgão ou entidade.
§ 2º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão 
ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua desne-
cessidade no órgão ou entidade, o servidor estável 
que não for redistribuído será colocado em disponi-
bilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 29 
e 30.
§ 3º O servidor que não for redistribuído ou colocado 
em disponibilidade poderá ser mantido sob responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Administração, e 
ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, 
até seu adequado aproveitamento.

CAPÍTULO IV 
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 36. Os servidores investidos em cargo ou função 
de direção ou chefia terão substitutos indicados na lei 
ou no regimento interno ou, no caso de omissão, pre-
viamente designados pelo dirigente máximo do órgão 
ou entidade.
Parágrafo único. O substituto assumirá automática e 
cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 
exercício do cargo ou função de direção ou chefia, 
nos afastamentos, impedimentos legais ou regula-
mentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses 
em que deverá optar pela remuneração de um deles, a 
qual será paga na proporção dos dias de efetiva subs-
tituição.
Art. 37. O disposto no artigo anterior aplica-se aos 
titulares de unidades administrativas organizadas em 
nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 38. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei.
Art. 39. Nenhum servidor do Município receberá, a tí-
tulo de remuneração, importância inferior ao salário 
mínimo.
Art. 40. Remuneração é o vencimento do cargo efeti-
vo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei.
§ 1º A remuneração do servidor investido em função 
ou cargo em comissão será paga na forma prevista no 
art. 56.
§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de 
órgão ou entidade diversa da sua lotação receberá a 
remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do 
art. 88.
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§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das van-
tagens pecuniárias de caráter permanente, é irredutível.
Art.  41.  A  fixação  dos  padrões  de  vencimento  e  
dos  demais  componentes  do  sistema remuneratório 
observará:
I – a natureza, o grau de responsabilidade e a com-
plexidade dos cargos componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura; 
III – as peculiaridades dos cargos.
Art. 42. A remuneração e o subsídio dos ocupan-
tes de cargos ou funções e os proventos, pensões 
ou outra espécie remuneratória, percebidos cumu-
lativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, do Prefeito no âmbito 
do poder Executivo, e dos vereadores no âmbito do 
Poder Legislativo.
Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração 
as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 55 
e as exceções contidas no art. 37, XI, da Constituição 
Federal.
Art. 43. O servidor perderá:
I – a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem 
motivo justificado;
II – a parcela de remuneração diária, proporcional 
aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as 
concessões de que trata o art. 91, e saídas anteci-
padas, salvo na hipótese de compensação de horário, 
até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabele-
cida pela chefia imediata.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior poderão ser compensa-
das a critério da chefia imediata, sendo assim consi-
deradas como efetivo exercício.
Art. 44. Salvo por imposição legal, ou mandado judi-
cial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração 
ou provento.
§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver 
consignação facultativa em folha de pagamento a 
favor de terceiros, a critério da Administração e des-
de que a soma total não ultrapasse trinta por cento 
da remuneração, excluídas as determinações judiciais.
§ 2º Caberá à Administração Municipal a autorização 
e o controle das consignações em folha de pagamento.
Art. 45. As reposições e indenizações ao erário serão 
previamente comunicadas ao servidor, para pagamen-
to em até trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido 
do interessado.
§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor 
não exceda dez por cento da remuneração ou proven-
to.
§ 2º A reposição será feita em parcelas cujo valor 
não exceda vinte e cinco por cento da remuneração 
ou provento.
Art. 46. O servidor em débito com o erário, que for 
demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria 
ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta 
dias para quitar o débito.
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo 
previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.
Art. 47. O vencimento, a remuneração e o provento 
não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, ex-
ceto nos casos de prestação de alimentos resultante de 
decisão judicial.

CAPÍTULO II 
DAS VANTAGENS

Art. 48. Além do vencimento, poderão ser pagas ao ser-
vidor as seguintes vantagens: 
I – indenizações;
II – gratificações; 
III – adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento 
ou provento para qualquer efeito.
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se 
ao vencimento ou provento, nos casos e condições 
indicados em lei.
Art. 49. As vantagens pecuniárias não serão compu-
tadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de 
quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, 
sob o  mesmo título ou idêntico fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 50. Constituem indenizações ao servidor: 
I – diárias;
II – transporte.
Art. 51. Os valores das diárias e indenizações, assim 
como as condições para a sua concessão, serão estabe-
lecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I 
DAS DIÁRIAS

Art. 52. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede 
em caráter eventual ou transitório para outro ponto 
do território nacional ou para o exterior, fará jus a pas-
sagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de 
despesas extraordinárias com pousada, alimentação 
e locomoção, conforme dispuser o regulamento.
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamen-
to, sendo devida pela metade quando o desloca-
mento não exigir pernoite fora da sede, ou quando 
o Município custear, por meio diverso, as despesas 
extraordinárias cobertas por diárias.
§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede cons-
tituir exigência permanente do cargo, o servidor não 
fará jus a diárias.
Art. 53. O servidor que receber diárias e não se 
afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a 
restituí-las integralmente, no prazo de cinco dias.
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar 
à sede em prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, 
no prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO II
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 54. Conceder-se-á indenização de transporte 
ao servidor que realizar despesas com a utilização 
de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do 
cargo, e após autorização formal do titular da pasta.
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SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 55. Além do vencimento e das vantagens pre-
vistas nesta Lei Complementar, serão deferidos aos 
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adi-
cionais:
I – retribuição pelo exercício de função de direção, che-
fia e assessoramento;
II – gratificação natalina;
III – adicional por tempo de serviço;
IV – adicional pelo exercício de atividades insalubres e 
perigosas; 
V – adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI – adicional noturno; 
VII – adicional de férias;

VIII – gratificação por risco de vida.
IX – gratificação por encargo de curso ou concurso.

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE 
DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO E CARGO 
EM COMISSÃO

Art. 56. Ao servidor ocupante de cargo efetivo, quan-
do investido em cargo comissionado ou função de di-
reção, chefia ou assessoramento é devida retribuição 
pelo seu exercício.
§ 1º A retribuição de que trata este artigo, ou parce-
la da mesma, incorpora-se à remuneração do servidor 
ocupante de cargo efetivo, como vantagem pessoal, e 
integra o provento da aposentadoria.
§ 2º A incorporação é devida na proporção de um dé-
cimo por ano completo de exercício na Administração 
Direta Municipal, até o limite de dez décimos, sendo 
exigidos cinco anos de exercício ininterrupto ou dez 
anos de exercício intercalado, para a concessão da pri-
meira fração e as subsequentes a cada ano de efetivo 
exercício, na Administração Direta.
§ 3º Ao completar o interstício exigido no parágrafo 
anterior, o servidor poderá solicitar a incorporação 
do décimo correspondente no dia imediatamente pos-
terior, através de requerimento próprio.
§ 4º Quando mais de uma função ou cargo houver 
sido desempenhado no período, a parcela a ser incor-
porada terá como base de cálculo o cargo exercido por 
maior tempo.
§ 5º As parcelas incorporadas serão reajustadas na 
mesma data do reajuste dos servidores, e na proporção 
de cinquenta por cento do aumento concedido para os 
cargos em comissão.
Art. 57. Lei específica estabelecerá a remuneração dos 
cargos em comissão e a retribuição pelo exercício das 
funções de confiança.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 58. A gratificação natalina corresponde a um doze 
avos da remuneração a que o servidor fizer jus no mês 
de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.
Parágrafo único. A fração igual ou superior a quinze 
dias será considerada como mês integral.

Art. 59. A gratificação será paga até o dia vinte do mês 
de dezembro de cada ano.
Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá 
antecipar o pagamento de cinquenta por cento da 
gratificação natalina ao servidor, sendo o percentual 
restante pago até a data fixada no caput.
Art. 60. O servidor exonerado perceberá sua gra-
tificação natalina, proporcionalmente aos meses de 
exercício, calculada sobre a remuneração do mês da 
exoneração.
Parágrafo único. Aplica-se esta regra ao servidor efe-
tivo exonerado exclusivamente de cargo em comissão 
ou de função de confiança.
Art. 61. A gratificação natalina não será considera-
da para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 62. O adicional por tempo de serviço é devido à ra-
zão de um por cento por ano de serviço público efetivo, 
incidente sobre a retribuição prevista no art. 38.
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a par-
tir do mês em que completar o anuênio.

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULO-
SIDADE

Art. 63. Os servidores que trabalhem com habituali-
dade em locais insalubres ou em contato permanen-
te com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de 
vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do 
cargo efetivo.
§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalu-
bridade e de periculosidade deverá optar por um deles.
§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou peri-
culosidade cessa com a eliminação das condições ou 
dos riscos que deram causa a sua concessão.
§ 3º Não será pago adicional de periculosidade ou 
insalubridade ao servidor que no exercício de suas 
atribuições fique exposto aos agentes nocivos à saúde 
apenas em caráter esporádico ou ocasional.
Art. 64. O adicional de insalubridade corresponde aos 
percentuais de dez, vinte e trinta por cento, de acor-
do com os graus mínimo, médio e máximo esta-
belecidos no laudo técnico, emitido por profissionais 
habilitados no Ministério do Trabalho e Emprego.
Parágrafo único. Os servidores que operam com Raios 
X ou substâncias radioativas e os que trabalham dire-
ta e permanentemente com pavimentação asfáltica, 
observada a necessidade de laudo técnico, perceberão 
adicional no percentual de quarenta por cento.
Art. 65. O adicional de periculosidade correspon-
dente ao percentual de quinze por cento, calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor.
Art. 66. Haverá permanente controle da atividade 
de servidores em operações ou locais considerados 
insalubres, perigosos ou penosos.
Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das 
operações e locais previstos neste artigo, exercendo 
suas atividades em local salubre e em serviço não 
penoso e não perigoso.
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Art. 67. Na concessão dos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade, serão observadas as situações esta-
belecidas em legislação específica.
Art. 68. Os locais de trabalho e os servidores que 
operam com Raios X ou substâncias radioativas 
serão mantidos sob controle permanente, de modo  
que as doses de radiação ionizante não ultrapassem 
o nível máximo previsto na legislação própria.
Parágrafo único. Os servidores a que se refere este ar-
tigo serão submetidos a exames médicos a cada seis 
meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 69. O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de cinquenta por cento em relação à hora 
normal de trabalho.
Art. 70. Somente será permitido serviço extraordinário 
para atender a situações excepcionais e temporárias, 
respeitado o limite máximo de duas horas por jornada.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 71. O serviço noturno, prestado em horário com-
preendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco 
horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido 
de vinte e cinco por cento, computando-se cada hora 
como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.
Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordi-
nário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá so-
bre a remuneração prevista no art. 69.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 72. Independentemente de solicitação, será pago 
ao servidor, por ocasião das férias, um adicional cor-
respondente a um terço da remuneração do período 
das férias.
Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função 
de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo 
em comissão, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO VIII
DA GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA

Art. 73. Farão jus à gratificação por risco de vida, no 
percentual de trinta por cento sobre o vencimento do 
servidor, os servidores ocupantes dos cargos de guarda 
municipal e inspetor da guarda municipal.
§ 1º O direito de que trata este artigo somente será 
devido ao servidor que estiver no efetivo exercício da 
função, exceto se afastado ou licenciado nos casos 
previstos no art. 95, I, III, primeira parte, V e VI alíneas 
‘a’, ‘b’ e ‘d’.
§ 2º A gratificação por risco de vida não é acumulável 
com o adicional de insalubridade ou periculosidade.

SUBSEÇÃO IX
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU 
CONCURSO

Art. 74. A gratificação por encargo de curso ou concur-
so é devida ao servidor que, em caráter eventual:
I – atuar como instrutor em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento regularmente 
instituído no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal;
II – participar de banca examinadora ou de comissão 
para exames orais, para análise curricular, para corre-
ção de provas discursivas, para elaboração de questões 
de provas ou para julgamento de recursos intentados 
por candidatos;
III – participar da logística de preparação e de re-
alização de concurso público envolvendo atividades 
de planejamento, coordenação, supervisão, execução 
e avaliação de resultado, quando tais atividades não 
estiverem incluídas entre as suas atribuições perma-
nentes;
IV – participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas 
de concurso público ou supervisionar essas atividades.
§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratifica-
ção de que trata este artigo serão fixados em regula-
mento, observados os seguintes parâmetros:
I – o valor da gratificação será calculado em horas, 
observadas a natureza e a complexidade da atividade 
exercida;
II – a retribuição não poderá ser superior ao equivalen-
te a cento e vinte horas de trabalho anuais, ressalvada 
situação de excepcionalidade, devidamente justificada 
e previamente aprovada pela autoridade máxima do 
órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo 
de até cento e vinte horas de trabalho anuais;
III – o valor máximo da hora trabalhada corresponde-
rá aos seguintes percentuais, incidentes sobre o maior 
vencimento básico da Administração Pública Munici-
pal:
a) dois inteiros e dois décimos por cento, em se tra-
tando de atividades previstas nos incisos I e II do caput 
deste artigo;
b) um inteiro e dois décimos por cento, em se tratan-
do de atividades previstas nos incisos III e IV do caput 
deste artigo.
§ 2º A gratificação por encargo de curso ou concur-
so somente será paga se as atividades referidas nos 
incisos do caput deste artigo forem exercidas sem 
prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor 
for titular, devendo ser objeto de compensação de carga 
horária quando desempenhadas durante a jornada de 
trabalho, na forma do parágrafo 4º do art. 92 desta Lei.
§ 3º A gratificação por encargo de curso ou concurso 
não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor 
para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como 
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, in-
clusive para fins de cálculo dos proventos da aposenta-
doria e das pensões.
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CAPÍTULO III 
DAS FÉRIAS

Art. 75. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que 
podem ser acumuladas, até o máximo de dois perío-
dos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas 
as hipóteses em que haja legislação específica.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 
exigidos doze meses de exercício.
§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três 
etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e 
no interesse da Administração Pública.
Art. 76. O pagamento da remuneração das férias será 
efetuado até dois dias antes do início do respectivo pe-
ríodo.
§ 1º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em co-
missão, perceberá indenização relativa ao período das 
férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção 
de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fra-
ção superior a quatorze dias.
§ 2º A indenização será calculada com base na remu-
neração do mês em que for publicado o ato exonera-
tório.
§3º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da 
Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período.
Art. 77. O servidor que opera direta e permanentemen-
te com Raios X ou substâncias radioativas gozará vinte 
dias consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumu-
lação.
Art. 78. As férias somente poderão ser interrompidas 
por motivo de calamidade pública, comoção interna, 
convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou 
por necessidade do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade.
Parágrafo único. O restante do período interrompido 
será gozado de uma só vez, observado o disposto no 
art. 75.

CAPÍTULO IV DAS LICENÇAS SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79. Conceder-se-á ao servidor licença:
I – por motivo de doença em pessoa da família;
II – por motivo de afastamento do cônjuge ou compa-
nheiro; 
III – para o serviço militar;
IV – para atividade política;
V – por assiduidade;
VI – para tratar de interesses particulares; 
VII – para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I, assim como cada uma 
de suas prorrogações, serão precedidas de exame por 
perícia médica oficial, observado o disposto no § 4º do 
art. 183 desta Lei.
§ 2º É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o período da licença prevista no inciso I deste 
artigo.

Art. 80. A licença concedida dentro de sessenta dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada 
como prorrogação.
Parágrafo único. Não farão jus às licenças previstas 
no art. 79 os ocupantes de cargo em comissão que 
não pertençam ao quadro efetivo do Município, salvo 
a licença constante no inciso I.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA

Art. 81. Poderá ser concedida licença ao servidor 
por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, 
dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e entea-
do, ou dependente que viva a suas expensas e conste 
do seu assentamento funcional, mediante comprova-
ção por perícia médica oficial.
§ 1º A licença somente será deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo 
ou mediante compensação de horário.
§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as 
prorrogações, poderá ser concedida a cada período 
de doze meses nas seguintes condições:
I – por até noventa dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor; e II – por até cento e vinte 
dias, consecutivos ou não, sem remuneração.
§ 3º O início do interstício de doze meses será con-
tado a partir da data do deferimento da primeira 
licença concedida.
§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças 
não remuneradas, incluídas as respectivas prorroga-
ções, concedidas em um mesmo período de doze me-
ses, observado o disposto no § 3º, não poderá ultra-
passar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2º.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO 
CÔNJUGE

Art. 82. Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi desloca-
do para outro ponto do território nacional, para o exte-
rior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Executivo e Legislativo.
§ 1º A licença será sem remuneração e terá a duração 
do afastamento do cônjuge ou companheiro.
§ 2º A licença será concedida mediante requerimen-
to do servidor, devidamente instruído, devendo ser 
renovado a cada dois anos.
§ 3º O período de licença de que trata este artigo, não 
será computável como tempo de serviço para qualquer 
efeito.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 83. Ao servidor convocado para o serviço militar 
será concedida licença, na forma e condições previs-
tas na legislação específica.
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servi-
dor terá até o prazo de trinta dias sem remuneração 
para reassumir o exercício do cargo.
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SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 84. O servidor terá direito a licença, sem remunera-
ção, durante o período que mediar entre a sua escolha 
em convenção partidária, como candidato a cargo ele-
tivo, e a véspera do registro de sua candidatura peran-
te a Justiça Eleitoral.
§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo que exerça 
cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecada-
ção ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia 
imediato ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.
§ 2º A partir do registro da candidatura e até o dé-
cimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à 
licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, 
somente pelo período de três meses.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ASSIDUIDADE

Art. 85. Após cada quinquênio de efetivo exercício, 
o servidor poderá afastar-se do exercício do car-
go efetivo, com respectiva remuneração, por 3 (três) 
meses a título de prêmio por assiduidade, com todas 
as vantagens do cargo efetivo.
§ 1º Os períodos da licença de que trata o caput são 
acumuláveis.
§ 2º A licença poderá ser parcelada em até três eta-
pas, desde que assim requeridas pelo servidor, e no 
interesse da Administração Pública.
§ 3º O número de servidores em gozo simultâneo de 
licença por assiduidade não poderá exceder a um terço 
da lotação da respectiva unidade do órgão ou entida-
de.
§ 4º Não será concedida a licença por assiduidade ao 
servidor que, no período aquisitivo: 
I – Sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - Afastar-se do cargo em virtude de:
a) Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
sem remuneração;
b) Licença para tratar de interesse particular;
c) Condenação a pena privativa de liberdade por sen-
tença definitiva;
d) Afastamento para acompanha cônjuge ou compa-
nheiro.
§ 5º As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 
concessão da licença prevista neste artigo na propor-
ção de 01 (um) mês para cada falta.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES

Art. 86. A critério da Administração, poderá ser con-
cedida ao servidor ocupante de cargo efetivo, des-
de que não esteja em estágio probatório, licença para 
tratar de interesses particulares pelo prazo de até três 
anos consecutivos, sem remuneração.
§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer 
tempo, a pedido do servidor ou, justificadamente, no 
interesse do serviço.
§ 2º Não se concederá nova licença antes de decorrido 
dois anos do término da anterior.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO 
CLASSISTA

Art. 87. É assegurado ao servidor o direito a licença 
com remuneração para o desempenho de mandato no 
sindicato representativo da categoria, observados os 
seguintes limites:
I – para entidades com até duzentos e cinquenta asso-
ciados, um servidor;
II – para entidades com duzentos e cinquenta e um a 
seiscentos associados, dois servidores; 
III – para entidades com seiscentos e um a mil associa-
dos, três servidores;
IV – para entidades com mais de mil associados, quatro 
servidores.
§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos 
para cargos de direção ou representação nas referidas 
entidades, desde que regularmente registradas no 
Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 2º A licença terá duração igual à do mandato.

CAPÍTULO V DOS AFASTAMENTOS
SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO 
OU ENTIDADE

Art. 88. O servidor poderá ser cedido para ter exercício 
em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 
seguintes hipóteses:
I – para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; 
II – em casos previstos em leis específicas.
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos 
ou entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios, o ônus da remuneração será do 
órgão ou entidade cessionária.
§ 2º A cedência somente ocorrerá com ônus para o 
cedente quando o cessionário for um dos órgãos ou 
entidades previstos no art. 1º desta Lei Complementar.
§ 3º A cessão far-se-á mediante decreto publicado  
no Diário  Oficial do  Município, que estabelecerá o 
prazo, o cargo comissionado ou a função de confian-
ça que será exercida e as condições do afastamento.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 
ELETIVO

Art. 89. Ao servidor investido em mandato eletivo apli-
cam-se as seguintes disposições: 
I – tratando-se de mandato federal ou estadual ficará 
afastado do cargo;
II – investido no mandato de Prefeito, será afastado 
do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remu-
neração;
III – investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração 
do cargo eletivo;
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b) não havendo compatibilidade de horário, será afas-
tado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua re-
muneração.
Parágrafo único. No caso de afastamento do cargo, o 
servidor contribuirá para a seguridade social como se 
em exercício estivesse.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PRO-
GRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO STRICTO SENSU

Art. 90. O servidor poderá, no interesse da Administra-
ção, e desde que a participação não possa ocorrer simul-
taneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, afastar-se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para 
participar de programa de pós-graduação stricto sen-
su em instituição de ensino superior.
§ 1º O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal e 
os dirigentes superiores das entidades abrangidas por 
esta Lei, poderão estabelecer, em ato próprio, critérios 
para a participação dos servidores em programas de 
pós-graduação em nível de mestrado e doutorado.
§ 2º Os afastamentos para realização de programas 
de mestrado e doutorado somente serão concedidos 
aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo 
órgão ou entidade há pelo menos três anos para mes-
trado e quatro anos para doutorado, incluído o perí-
odo de estágio probatório, que não tenham se afasta-
do por licença para tratar de assuntos particulares ou 
com fundamento neste artigo nos dois anos anteriores 
à data da solicitação de afastamento.
§ 3º Os afastamentos para realização de programas de 
pós-doutorado somente serão concedidos aos servido-
res titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o perío-
do de estágio probatório, e que não tenham se afas-
tado por licença para tratar de assuntos particulares 
ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos 
anteriores à data da solicitação de afastamento.
§ 4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos pre-
vistos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo terão que perma-
necer no exercício de suas funções após o seu retorno 
por um período igual ao do afastamento concedido.
§ 5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do 
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período 
de permanência previsto no § 4º, deverá ressarcir o 
órgão ou entidade, na forma do art. 46 desta Lei, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento.
§ 6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau 
que justificou seu afastamento no período previsto, 
aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, salvo na hi-
pótese comprovada de força maior ou de caso fortuito.

CAPÍTULO VI 
DAS CONCESSÕES

Art. 91. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor au-
sentar-se do serviço: 
I – por um dia, para doação de sangue;
II – por dois dias, para se alistar como eleitor; 
III – por oito dias consecutivos em razão de:

a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, ma-
drasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guar-
da ou tutela e irmãos.
Art. 92. Será concedido horário especial ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade 
entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo 
do exercício do cargo.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigi-
da a compensação de horário no órgão ou entidade 
que tiver exercício, respeitada a duração semanal do 
trabalho.
§ 2º Também será concedido horário especial ao ser-
vidor com deficiência, quando comprovada a necessi-
dade por junta médica oficial, independentemente de 
compensação de horário.
§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensi-
vas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependen-
te com deficiência física ou mental, sem prejuízo 
do direito previsto na Lei Municipal nº 255, de 16 de 
março de 1992.
§ 4º Será igualmente concedido horário especial, con-
dicionado à compensação de horário a ser efetivada 
no prazo de até um ano, ao servidor que desempenhe 
atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 74 
desta Lei.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 93. Será considerado como efetivo exercício para 
todos os efeitos o tempo de serviço público municipal, 
inclusive o prestado à Administração Indireta.
Art. 94. A apuração do tempo de serviço será feita em 
dias, que serão convertidos em anos, considerado o 
ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.
Art. 95. Além das ausências ao serviço previstas no art. 
91, são considerados como de efetivo exercício os afas-
tamentos em virtude de:
I – férias;
II – exercício de cargo em comissão ou equivalente, 
em órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, Municípios e Distrito Federal;
III – participação em programa de treinamento regu-
larmente instituído ou em programa de pós- graduação 
stricto sensu, quando devidamente autorizado;
IV – desempenho de mandato eletivo federal, estadual 
e municipal, exceto para promoção por merecimento;
V – júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VI – licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de 
vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo 
de serviço público prestado ao Município, em cargo de 
provimento efetivo;
c) para o desempenho de mandato classista, exceto 
para efeito de promoção por merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença pro-
fissional;
e) por assiduidade, conforme dispuser o regulamento;
f) por convocação para o serviço militar;
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